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COMPOSIÇÃO, FUNÇÕES E REGRAS DE PROCEDIMENTO DO COMITÊ
ADMINISTRATIVO E DO CONSELHO EXECUTIVO TIR

 

COMPOSIÇÃO, FUNÇÕES E REGRAS DE PROCEDIMENTO DO COMITÊ
ADMINISTRATIVO

 

Artigo 1º

 
i. As Partes Contratantes deverão ser membros do Comitê Administrativo.

 
ii. O Comitê poderá decidir que as administrações competentes dos Estados mencionados no

artigo  52,  parágrafo  1º,  da  presente  Convenção,  que  não  são  Partes  Contratantes  ou
representantes  de organizações  internacionais,  poderão,  para questões que os interessem,
participar das reuniões do Comitê na qualidade de observadores.

 

Artigo 1º bis

 

1.         O Comitê deverá examinar todas as propostas de emenda à Convenção em conformidade 
com o artigo 59, parágrafos 1º e 2º.

 

2.         O Comitê deverá monitorar a implementação da Convenção e examinar todas as medidas 
tomadas pelas Partes Contratantes, associações e organizações internacionais por força da 
Convenção, bem como sua conformidade com a mesma.

 

3.         O Comitê, por meio do Conselho Executivo TIR, deverá supervisionar e apoiar a 
implementação da Convenção nacional e internacionalmente.

 

4.         O Comitê deverá receber e examinar as demonstrações financeiras anuais auditadas e o(s) 
relatório(s) de auditoria submetidos pela organização internacional de acordo com as obrigações 
estabelecidas no Anexo 9, Parte III. No decurso e dentro do escopo do exame, o Comitê poderá 
solicitar que a organização internacional ou o auditor independente externo envie informações, 
esclarecimentos ou documentos adicionais.

 

5.         Sem prejuízo do exame mencionado no parágrafo 4º, o Comitê terá, com base em uma 
avaliação de risco, o direito de solicitar que exames adicionais sejam realizados. O Comitê deverá 
determinar que o Conselho Executivo TIR ou solicitar que os serviços competentes das Nações 
Unidas realizem a avaliação de risco.
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O escopo dos exames adicionais deverá ser determinado pelo Comitê, levando em consideração a 
avaliação de risco do Conselho Executivo TIR ou dos serviços competentes das Nações Unidas.

 

Os resultados de todos os exames a que se refere neste artigo serão mantidos pelo Conselho 
Executivo TIR e fornecidos a todas as Partes Contratantes para a devida consideração.

 

6.         O procedimento para a realização dos exames adicionais deverá ser aprovado pelo Comitê.

 

 

Artigo 2º

 

O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá fornecer os serviços de secretariado ao 
Comitê.

 

Artigo 3º

 

O Comitê deverá, em sua primeira sessão de cada ano, eleger um presidente e um vice-
presidente.

 

Artigo 4º

 

O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá convocar o Comitê anualmente, sob a égide 
da Comissão Econômica das Nações Unidas para a Europa, e também mediante solicitação das 
administrações competentes de, pelo menos, cinco Estados que sejam Partes Contratantes.

 

Artigo 5º

 

As propostas serão submetidas a votação. Cada Estado Parte Contratante representado na 
sessão deverá ter um voto. As propostas que não constituam emendas à presente Convenção 
deverão ser aprovadas pelo Comitê pela maioria dos membros presentes e votantes. Emendas à 
presente Convenção, assim como as decisões referidas nos artigos 59 e 60 da presente Convenção, 
deverão ser adotadas por uma maioria de dois terços dos membros presentes e votantes.

 

Artigo 6º
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Um quórum formado por não menos que um terço dos Estados Partes Contratantes é 
necessário para fins de tomada de decisões.

 

Artigo 7º

 

Antes do encerramento da sessão, o Comitê deverá adotar seu relatório.

 

Artigo 8º

 

Na ausência de disposições relevantes no presente anexo, o Regimento Interno da Comissão 
Econômica das Nações Unidas para a Europa será aplicável, a menos que o Comitê decida em 
contrário.

 

 

COMPOSIÇÃO, FUNÇÕES E REGRAS DE PROCEDIMENTO DO CONSELHO
EXECUTIVO TIR

 

Artigo 9

 

1.         O Conselho Executivo TIR, criado pelo Comitê Administrativo em conformidade com o 
artigo 58 ter, será composto por nove membros de diferentes Partes Contratantes da Convenção. O 
Secretário TIR participará das sessões do Conselho Executivo.

 

2.         Os membros do Conselho Executivo TIR serão eleitos pelo Comitê Administrativo pela 
maioria dos membros presentes e votantes. O mandato de cada membro do Conselho Executivo TIR
será de dois anos. Os membros do Conselho Executivo TIR poderão ser reeleitos. Os Termos de 
Referência para o Conselho Executivo TIR serão estabelecidos pelo Comitê Administrativo.

 

Artigo 10

 

O Conselho Executivo TIR deverá:

 

(a)          supervisionar a implementação da Convenção, incluindo a operação do sistema de 
garantia, e cumprir as funções que lhe são atribuídas pelo Comitê Administrativo;
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(b)          supervisionar a impressão e distribuição centralizadas das Cadernetas TIR às associações, 
função que poderá ser executada por uma organização internacional aprovada, conforme o artigo 6º;

 

(c)          coordenar e incentivar o intercâmbio de informações confidenciais e de outras informações
entre as autoridades competentes das Partes Contratantes;

 

(d)         coordenar e incentivar a troca de informações entre as autoridades competentes das Partes 
Contratantes, associações e organizações internacionais;

 

(e)          facilitar a resolução de controvérsias entre as Partes Contratantes, associações, seguradoras
e organizações internacionais, sem prejuízo do artigo 57 sobre resolução de controvérsias;

 

(f)          apoiar o treinamento do pessoal das autoridades aduaneiras e de outras partes interessadas 
envolvidas no procedimento TIR;

 

(g)          manter um registro central para a divulgação às Partes Contratantes de informações 
fornecidas pelas organizações internacionais referidas no artigo 6º sobre todas as regras e 
procedimentos previstos para a emissão das Cadernetas TIR pelas associações, contanto que digam 
respeito às condições e exigências mínimas estabelecidas no anexo 9;

 

(h)          monitorar o preço das Cadernetas TIR.

 

Artigo 11

 

1.         Uma sessão do Conselho Executivo deverá ser convocada pelo Secretário TIR a pedido do 
Comitê Administrativo ou de ao menos três membros do Conselho Executivo.

 

2.         O Conselho Executivo deverá procurar tomar decisões por consenso. Na ausência de 
consenso, as decisões deverão ser levadas à votação e deverão ser aprovadas pela maioria dos votos 
dos membros presentes e votantes. Um quórum de cinco membros é necessário para a tomada de 
decisões. O Secretário TIR não terá direito de voto.

 

3.         O Conselho Executivo deverá eleger um Presidente e adotar todas as disposições relativas às
regras de procedimento.

 

4.         O Conselho Executivo deverá apresentar relatório de suas atividades, incluindo a a 
apresentação de contas auditadas, ao Comitê Administrativo ao menos uma vez ao ano ou a pedido *C
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do Comitê Administrativo.  O Conselho Executivo será representado no Comitê Administrativo por 
seu Presidente.

 

5.         O Conselho Executivo deverá considerar todas as informações e consultas que lhe sejam 
transmitidas pelo Comitê Administrativo, pelas Partes Contratantes, pelo Secretário TIR, pelas 
associações nacionais e pelas organizações internacionais indicadas no artigo 6º da Convenção. Tais
organizações internacionais deverão ter o direito de participar das sessões do Conselho Executivo 
TIR na qualidade de observadores, salvo se o Presidente decidir de outro modo. A convite do 
Presidente, qualquer outra organização poderá, se necessário, participar das sessões do Conselho 
Executivo na qualidade de observadora.

 

Artigo 12

 

O Secretário TIR deverá ser membro do secretariado da Comissão Econômica das Nações Unidas 
para a Europa e deverá executar as decisões do Conselho Executivo TIR conforme os Termos de 
Referência do Conselho Executivo. O Secretário TIR será assistido por um secretariado TIR, cuja 
composição deverá ser determinada pelo Comitê Administrativo.

 

Artigo 13

 

1.         Enquanto se aguarda assegurar o financiamento por outras fontes, a operação do Conselho 
Executivo TIR e do secretariado TIR deverá ser financiada por um montante cobrado sobre cada 
Caderneta TIR distribuída pela organização internacional mencionada no Artigo 6º. Tal montante 
deverá ser aprovado pelo Comitê Administrativo.

 

2.         O procedimento de implementação do financiamento da operação do Conselho Executivo 
TIR e do secretariado TIR deverá ser aprovado pelo Comitê Administrativo.
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